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MANUAL DO CLIENTE

Missão do Contador

Oferecer assessoria contábil ao empresário, em tempo hábil,  dando-lhe informações que possam ajudá-lo na tomada de decisões gerenciais.

Missão do Empresário:

Gerenciar seu empreendimento de forma eficaz, objetivando o sucesso e crescimento contínuo, buscando assessoria contábil.

OBJETIVO DO MANUAL

O objetivo do Manual do Cliente é orientar o empresário quanto às atribuições que a empresa está obrigada a cumprir no âmbito da legislação federal, estadual, municipal, previdenciária, trabalhista e legislação comercial, dentre outras pertinentes ao seu ramo de atividade, desde a constituição da empresa e ao longo de sua existência.

Os tópicos relativos ao movimento de caixa, protocolo e guarda de documentos que devem permanecer na empresa, emissão de notas fiscais, obrigações com empregados são de inteira responsabilidade do empresário ou seus prepostos, já que ocorrem no dia a dia da empresa. Nestas atividades o contador só toma conhecimento quando os fatos já estão consumados, caso não seja consultado antecipadamente. 

Os tópicos relacionados à contabilidade, definições do tipo de empresa, sistemas de impostos e cumprimento de obrigações acessórias objetivam orientar ao empresário quanto à existência de um complexo trabalho, que na linguagem geralmente em uso denomina-se contabilidade. 

Neste aspecto e de posse de informações contidas no presente manual o empresário terá a oportunidade de  dialogar com o seu contador para dirimir dúvidas, buscar a menor carga tributária, conhecer o seu negócio do ponto de vista econômico/financeiro como subsídio na tomada de decisões.

Tenha uma boa leitura e utilize o manual como ferramenta de consulta como um dos fatores de sucesso da sua empresa.
             IMPORTANTE:

O conteúdo deste manual contém informações da legislação em vigor até a data 31/12/2005. Para maiores informações entre em com nosso escritório.
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ESTRUTURA DA EMPRESA CONTÁBIL

Setor Contábil/Financeiro:

Emissão de Livro Caixa

Emissão do Balanço e Balancetes

Emissão das Demonstrações Anuais ( DRE, DOAR, DLPA)

Emissão das Demonstrações Anuais 

Setor Fiscal:

Lançamento das Notas Fiscais

Cálculo de Impostos

Confecção de Declarações

· DIPJ;

· DIRF;

· DCTF;

· PER/DECOMP

· DACON;

· DIMOB;

· DITR.

· VAF/DAMEF;
· DAPI;
· DAPI SIMPLES;
· DES
Setor Pessoal:

Elaboração de Folha de pagamento

Confecção de Recibo de Férias

Confecção de TRCT's, CDs e GRFC's

Emissão de GFIP

Emissão de GPS

Confecção de Declarações

· RAIS

· CAGED

Orientar quanto ao PCMSO, LTCAT (PPRA e PPP).

Cadastrar o empregado no PIS

Emitir relatórios de Admissão

Atualizar CTPS

Setor de Processos:

Entrega de documentos

Montar processos de constituição, alteração e baixa.

Preenchimento da SIDF e protocolo de AIDF’s

Certidões Negativas de Débitos

Parcelamentos

Registro de livros

Certificação digital

Setor Estratégico:

Treinamentos

Planejamento Estratégico

Diagnóstico Empresarial

Visitas

SETOR CONTÁBIL/FINANCEIRO

1- Estrutura do Departamento e suas competências:

O Departamento Contábil é responsável pela classificação dos documentos de compra, venda, recebimentos e pagamentos, transações bancárias, resultando em relatórios fiscais e gerenciais que serão utilizados de forma preventiva na tomada de decisões e na análise dos saldos.

Os relatórios contábeis, denominados Balanços, Balancetes e Demonstrações de resultados, contempla o histórico, a evolução econômico financeira e os resultados das empresas, além de fornecerem informações básicas para o planejamento tributário das empresas e de seus sócios. 

      A partir de 10.01.03 o Novo Código Civil – Lei 10.406 determina que todo empresário precisa possuir escrita contábil, exceção feita ao pequeno empresário e ao produtor rural. 

      Contudo, a lei se omite em relação ao que se deva considerar “pequeno empresário”. Desta forma, todas as empresas passam a serem consideradas obrigadas à escrituração contábil completa. 

      O Código Civil de 2002 estabelece no artigo 1.188 que o Balanço Patrimonial deve exprimir-se com: fidelidade, clareza, uniformidade e realidade. Daí a importância em se tratar com muito cuidado e atenção os documentos que registram as operações realizadas pela empresa para o correto cumprimento desta obrigação.  

 

3- Movimento de Caixa e Organização de documentos

O Movimento de Caixa é um documento de vital importância para o acompanhamento da saúde financeira da empresa. 

É importante observar a distinção entre as figuras da pessoa jurídica e da pessoa física dos sócios na movimentação financeira da empresa.  A exemplo disso, qualquer despesas pessoais dos sócios pagas diretamente pela Pessoa Jurídica, poderá ser considerada pelo fisco Federal como retirada Pró-labore, portanto sujeita à incidência do INSS e IRRF.

      Os documentos devem ser organizados de forma cronológica acompanhando os lançamentos escriturados no caixa, onde devem estar lastreadas as cópias de cheques com os respectivos pagamentos e os depósitos com os respectivos recebimentos.

Devem ser enviados todos os extratos bancários/aplicações financeiras, borderôs de cobranças e contratos de financiamentos da empresa, bem como notas fiscais de compra e venda, inclusive as aquisições para o imobilizado da empresa,  guias pagas e guias não pagas para serem recalculadas.

Todo débito ou crédito lançados no extrato bancário deverá estar devidamente comprovado com o respectivo documento.

Todas as compras efetuadas pela empresa ou serviços tomados, deverão ser comprovados somente através de Notas Fiscais, não tendo valor contábil pedidos, orçamentos, etc..

É de extrema importância que toda a documentação enviada para a contabilidade seja protocolada detalhadamente, para evitar transtornos para ambas as partes.

      O artigo 1.171 do Código Civil de 2002 (Lei 10.406) responsabiliza a entrega de papéis a um preposto, de maneira bem definida:
 

“Considera-se perfeita a entrega de papéis, bens ou valores que o preposto, encarregado pelo preponente, se os recebeu sem protesto, salvo nos casos em que haja prazo para a reclamação.” 

4-Empréstimos:

Quando houver necessidade de empréstimo por parte dos sócios ou de terceiros, esta transação deve ficar caracterizada através de contrato de mútuo com firma reconhecida em cartório.

       O contrato deverá ser assinado pelos administradores e a outra parte, com a assinatura de duas testemunhas.

       Uma cópia do contrato deve ser enviada ao departamento contábil junto ao Movimento financeiro do período. 

Obs: Qualquer contrato deverá ser assinado por duas testemunhas, e ser inclusive acrescido de encargos e juros moratórios, sob pena de perder sua eficácia.

5 - Guarda da documentação contabilizada e processada:

Ao término do exercício será entregue toda a documentação da empresa, acondicionada em caixa box, com destaque do referido período, que deverá ser guardada em local seco e de fácil acesso quando solicitado, considerando que existem documentos que só prescreverão após 30 anos.

6 - Atendimento à fiscalização:

Em caso de fiscalização ou recebimento de qualquer notificação,  entre em contato com a contabilidade imediatamente, para dirimir possíveis dúvidas e serem tomadas as providências cabíveis em tempo hábil. 

SETOR DE PROCESSOS:
1- Estrutura do departamento e suas competências:

É o departamento responsável pela legalização das empresas nos padrões pré-estabelecidos pelos órgãos competentes que contemplam a comunicação entre empresa e o fisco, mantendo sempre atualizados os cadastros de ambos. 

O Departamento de Processos trata das constituições, alterações, baixas, CND´s, AIDF´S,  parcelamentos e renovações de licenças em geral.

2- Documentação necessária:

Para cada demanda a contabilidade fornecerá relação de toda a documentação necessária.

3- Protocolo:

O protocolo deve conter o detalhamento de todas as  informações que originaram o processo.
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LIVRO REGISTRO EMPREGADOS Nº 01

1

Recebido em: ____/____/________                   Recebido por:__________________________

Hora: ___________                                                 Assinatura:________________________

P R O T O C O L O   D E   D O CU M E N T O S  -  0001


SETOR FISCAL

1. ESTRUTURA DO SETOR E SUAS ATRIBUIÇÕES

O departamento fiscal é responsável pelo registro das notas fiscais de compras, vendas e prestação de serviços, cálculo de impostos, emissão de guias e  confecção e transmissão das declarações federais, estaduais e municipais.

2. OBRIGAÇOES FEDERAIS

A Secretaria da Receita Federal é responsável pela emissão do CNPJ – Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas e CPF – Cadastro das Pessoas Físicas e pela fiscalização de todas as operações financeiras movimentadas pela empresa e pelos sócios.

2.1. Modalidades de tributação

SIMPLES

É uma forma simplificada e unificada de pagamento dos impostos. São eles:

· IRPJ - Imposto de Renda das Pessoas Jurídica;

· PIS - Programa de Integração Social;

· CSLL - Contribuição Social s/ Lucro Líquido;

· COFINS - Contribuições para a Seguridade Social;

· IPI – Imposto Sobre Produtos Industrializados;

· INSS (parte referente ao empregador).

Faturamento mensal
Quem pode optar

Microempresas com receita bruta anual inferior ou igual a R$240.000,00 e Empresas de Pequeno Porte com receita bruta anual superior a R$240.000,00 e igual ou inferior a R$2.400.000,00, desde que a atividade exercida esteja prevista em lei.

Tabela de enquadramento e alíquotas para cálculo dos impostos
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Serviço

Com./Serv.

Indústria

Ind./Serv.

Até 

60.000,00

   

 

3,00%

4,50%

4,50%

3,50%

5,25%

De

60.000,01

    

 

a

90.000,00

   

 

4,00%

6,00%

6,00%

4,50%

6,75%

De

90.000,01

    

 

a

120.000,00

 

 

5,00%

7,50%

7,50%

5,50%

8,25%

De  120.000,00    1    240.000,00

120.000,01

  

 

a

240.000,00

 

 

5,40%

8,10%

8,10%

5,90%

8,85%

Receita Bruta Anual

MICROEMPRESA


OBS:  Quando se tratar de indústria, o percentual é acrescido de 0,5% para IPI

Empresas prestadoras de serviços e outras atividades, na qual a receita de serviços seja igual ou superior a 30% do faturamento, têm suas alíquotas majoradas em 50%.
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Comércio

Serviço

Com./Serv.

Indústria

Ind./Serv.

Até 

360.000,00

      

 

5,80%

8,70%

8,70%

6,30%

9,45%

De

360.000,01

    

 

a

480.000,00

      

 

6,20%

9,30%

9,30%

6,70%

10,05%

De

480.000,01

    

 

a

600.000,00

      

 

6,60%

9,90%

9,90%

7,10%

10,65%

De

600.000,01

    

 

a

720.000,00

      

 

7,00%

10,50%

10,50%

7,50%

11,25%

De

720.000,01

    

 

a

840.000,00

      

 

7,40%

11,10%

11,10%

7,90%

11,85%

De

840.000,01

    

 

a

960.000,00

      

 

7,80%

11,70%

11,70%

8,30%

12,45%

De

960.000,01

    

 

a

1.080.000,00

   

 

8,20%

12,30%

12,30%

8,70%

13,05%

De

1.080.000,01

 

 

a

1.200.000,00

   

 

8,60%

12,90%

12,90%

9,10%

13,65%

De

1.200.000,01

 

 

a

1.320.000,00

   

 

9,00%

13,50%

13,50%

9,50%

14,25%

De

1.320.000,01

 

 

a

1.440.000,00

   

 

9,40%

14,10%

14,10%

9,90%

14,85%

De

1.440.000,01

 

 

a

1.560.000,00

   

 

9,80%

14,70%

14,70%

10,30%

15,45%

De

1.560.000,01

 

 

a

1.680.000,00

   

 

10,20%

15,30%

15,30%

10,70%

16,05%

De

1.680.000,01

 

 

a

1.800.000,00

   

 

10,60%

15,90%

15,90%

11,10%

16,65%

De

1.800.000,01

 

 

a

1.920.000,00

   

 

11,00%

16,50%

16,50%

11,50%

17,25%

De

1.920.000,01

 

 

a

2.040.000,00

   

 

11,40%

17,10%

17,10%

11,90%

17,85%

De

2.040.000,01

 

 

a

2.160.000,00

   

 

11,80%

17,70%

17,70%

12,30%

18,45%

De

2.160.000,01

 

 

a

2.280.000,00

   

 

12,20%

18,30%

18,30%

12,70%

19,05%

De

2.280.000,01

 

 

a

2.400.000,00

   

 

12,60%

18,90%

18,90%

13,10%

19,65%

Receita Bruta Anual


OBS:  Quando se tratar de indústria, o percentual é acrescido de 0,5% para IPI

Empresas prestadoras de serviços e outras atividades, na qual a receita de serviços seja igual ou superior a 30% do faturamento, têm suas alíquotas majoradas em 50%.

Vencimento - Até o vigésimo dia do mês subseqüente ao fato gerador.

Período de apuração - Mensal

Obrigações acessórias:

· Escrituração de livros fiscais;

· Entrega de declarações aos órgãos federais, estaduais e municipais;

LUCRO PRESUMIDO

É uma forma de tributação simplificada, cujo imposto é pago através de alíquotas incidentes sobre o faturamento bruto da empresa.
Período de apuração:

· Mensal (PIS, COFINS).

· TRIMESTRAL (IRPJ e CSL)
Tabela de impostos federais:

BASE DE CÁLCULO

· IRPJ - varia de acordo com a atividade, entre as alíquotas de 1,6%,8%,16% e 32%;

· CSLL 9,00% - varia de acordo com a atividade da empresa, entre as alíquotas 12% e 32%.

ALÍQUOTA


· IRPJ 15% mais 10% quando a base de cálculo do imposto for superior a R$60.000,00 no trimestre;

· CSLL 12%;

· PIS 0,65% sobre a receita bruta;

· COFINS 3% sobre a receita bruta. 

Quem pode optar – as empresas não obrigadas ao lucro real

Obrigações acessórias federais e periodicidade:

· DIPJ - Declaração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica  “Anual”;

· DCTF - Declaração de Contribuições e Tributos Federais “Mensal ou Semestral”;

· DIMOB - Declaração de Informações Sobre Atividades Imobiliárias “Anual”;

· DIRF - Declaração de Imposto Retido na Fonte - Anual;

· DITR - Declaração de Imposto Territorial Rural  “Anual”.

· PER/DCOMP - Eventual

LUCRO REAL
É uma forma de tributação em que o imposto é pago sobre a receita deduzida de todas as despesas e custos.

Base de cálculo – Receita de vendas, serviços, receitas financeiras deduzidos dos impostos incidentes sobre vendas, custos e despesas.

Período de apuração Trimestral ou Anual, com balancetes mensais. 

Alíquotas de 15% de IRPJ e 12% de CSL

IRPJ....................15%

CSLL...................12%

COFINS...............7,6%   ( Não cumulativo)

PIS.......................1,65    ( Não cumulativo)

Quem pode optar – qualquer empresa

Obrigações acessórias

· DIPJ;

· DCTF;

· DIRPF;

· DIRF;

· DITR;

· ESCRITURAÇÃO DO LIVRO DIÁRIO, RAZÃO e LALUR;

· DIMOB;

· DACON.

 LUCRO ARBITRADO

Quando a empresa, sujeita à tributação com base no lucro real, não mantiver escrituração na forma das leis comercial e fiscal ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras, poderá ter o pagamento do Imposto de Renda arbitrado pela Receita Federal.

· Base de cálculo: Receita Bruta;

3. OBRIGAÇÕES ESTADUAIS
A Secretaria da Receita Estadual é responsável pela emissão do Cartão de Inscrição Estadual e pela fiscalização de todas as Pessoas Físicas ou Jurídicas que praticam operações de Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte e Comunicação.

3.1- ATRIBUIÇÕES DA EMPRESA

As empresas estão obrigadas à emissão de Notas Fiscais de Saídas de mercadorias e Serviços.

As Notas fiscais de vendas de produtos, mercadorias e prestação de serviços devem ser emitidas em ordem numérica seqüencial e cronológica, usando carbono em todas as vias. Discriminar de forma legível a identificação do destinatário (comprador), a natureza da operação, descrição dos produtos, mercadorias e serviços, valores unitários e totais, destaque dos impostos incidentes (ICMS, IPI, ISS, IRRF); código da situação tributária “CST” e informações complementares.

- O descumprimento destas exigências poderá acarretar multas
Modelo de Nota Fiscal Série D

	                                                                                                                                          NOTA FISCAL – SÉRIE D

                                                                                                                                              Nº  000000



	CLIENTE_____________________________________________________________________________________

ENDEREÇO  _________________________________________________________ DATA_____/______/______

CNPJ/CPF____________________________________________________________________________________




	QUANT
	UNID
	DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	TOTAL
	



Modelo de Nota Fiscal Série 01

	                                                                                        NOTA FISCAL Nº 00001

                                                                                                                              SAÍDA               ENTRADA

	
	CNPJ
	 DATA LIMITE

  PARA Emissão

------/------/------

	NATUREZA DA OPERAÇÃO
	CFOP
	INSC.EST.DO substituto

TRIBUTÁRIO
	INSCRIÇÃO ESTADUAL
	


 DESTINATÁRIO – REMETENTE
	NOME/RAZÃO SOCIAL
	CNPJ/CPF



	ENDEREÇO
	BAIRRO DISTRITO
	CEP

	MUNICIPIO


	FONE /FAX


	UF


	INSC.ESTADUAL



	DATA DA EMISSÃO

	DATA DA SAÍDA/ENTRADA

	HORA DA SAÍDA





DADOS DO PRODUTO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	CST
	UNID.
	QUANT.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL
	ALIQUOTA ICMS

	
	
	
	
	
	
	



CALCULO DO IMPOSTO

	BASE DE CALCULO

DO ICMS
	VALOR DO ICMS
	BAE DE CALCULO DO ICMS

SUBSTITUIÇÃO
	VALOR ICMS SUBSTITUIÇÃO
	VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

	VALOR DO FRETE
	VALOR DO SEGURO
	OUTRAS DESPESAS

ACESORIAIS
	VALOR TOTAL DO IPI
	VALOR TOTAL

DA NOTA


TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

	NOME/RAZÃO SOCIAL


	FRETE POR CONTA

1-EMITENTE

2-DESTINATÁRIO


	PLACA DO

VEÍCULO
	UF
	CNPJ/CPF

	ENDEREÇO


	MUNICÍPIO


	UF


	INSC.ETADUAL



	QUANTIDADE
	ESPÉCIE
	MARCA
	NÚMERO
	PESO BRUTO
	PESO LÍQUIDO






DADOS ADICIONAIS

	CONDIÇÕES DE

PAGAMENTO


	VENDEDOR


	PEDIDO Nº


	RESERVADO AO FISCO



	
	


NOME DA GRÁFICA E ENDEREÇO


Modelo de Nota Fiscal Série A

	
	NOTA FISCAL

SÉRIE A  

Nº  000000



	
	Natureza da Operação: ___________________

Via de Transporte: __________________

Data da Emissão: ______/______/______      



	
CLIENTE_____________________________________________________________________________________

ENDEREÇO  _________________________________________________________ DATA_____/______/______

CIDADE_____________________________________________ESTADO_________________________________

INSC.NO CNPJMF) Nº_________________________________INSC.EST.Nº______________________________

COND.PAGAMENTO_________________ORDEM DE COMPRANº_______________ VENDEDOR__________





	QUANT


	UNID
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	VALOR UNITARIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA

(CÁUCULO P/ ALÍQUOTA DE _____%) R$______________
	VALOR DOS SERVIÇOS  R$_________________

___________________%   R$_________________

TOTAL DESTA NOTA     R$_________________



	

	Recebi(emos) de ____________________________________,           

Os serviços constantes desta Nota Fiscal de Serviços – Série “A”

Declaro  que o ISSQN incidente sobre os referidos serviços______________( FOI/NÃO FOI)  retido na fonte.                                                                                          0000000
Em__/__/____ ________________    _____________ _________________

                                 Nome                            CPF                   assinatura





	O cliente no ato da entrega da Nota Fiscal deverá assinar, datar e destacar o canhoto que deverá ser grampeado juntamente c/ a via fixa.


NF FISCAL DE SERVIÇOS – HIPÓTESES DE RETENÇÃO DE IMPOSTOS

Os serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como a remuneração de serviços profissionais (advogados, contador, etc), quando de valor superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) estão sujeitos a retenção na fonte da CSLL (Contribuição Social sobre Lucro Líquido), COFINS e PIS, no momento do pagamento da Nota Fiscal ou duplicata correspondente.

O montante de R$ 5.000,00 é considerado em relação ao total pago no mês ao prestador de serviços, devendo a retenção acontecer quando o montante for ultrapassado, na hipótese dos valores individuais serem inferiores a este limite.

O percentual a ser retido na nota fiscal será de 4,65% do valor do serviço prestado, na razão de:

	1,00%
	-
	CSLL

	3,00%
	-
	COFINS

	0,65%
	-
	PIS


O recolhimento do valor retido deverá ser feito até o ultimo dia útil da quinzena seguinte ao pagamento do serviço, através de DARF observando-se o seguinte:

1) Quando a retenção for de 4,65% , ou seja, as três contribuições forem retidas, o recolhimento será de forma global utilizando-se o código 5952.

2) Caso a empresa prestadora do serviço seja isenta ou possua sentença judicial transitada em julgado suspendendo a exigibilidade de alguns dos tributos em questão, deverão ser retidos e recolhidos individualmente aqueles não alcançados pela isenção ou pela sentença utilizando-se os códigos abaixo:

	5987 -
	No caso de CSLL

	5960 -
	No caso de COFINS

	5979 -
	No caso de PIS


Esta retenção deve ser observada, sem prejuízo das demais já previstas na legislação, quais sejam:

IRRF – 1,5%, observando-se a retenção mínima no valor de R$ 10,00;

ISS – observada a legislação específica de cada município e

INSS, nos casos previstos na legislação, notadamente a prestação de serviços com fornecimento de mão-de-obra utilizada no local da prestação de serviços do tomador dos serviços.

Para facilitar o entendimento veja a seguir modelo de nota fiscal já cumprindo a exigibilidade das retenções.

Tal retenção não se aplica quando o prestador dos serviços for optante do SIMPLES Federal.

Quando a empresa for optante pelo SIMPLES deverá ser preenchida a declaração abaixo.

DECLARAÇÃO

ARMAZÉM FARTURA, com sede na Rua Esperança, 10, Bairro Saudade, Belo Horizonte-MG, inscrita no CNPJ , declara à __________________, para fins de não-incidência na fonte da CSLL, da COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 30 da Lei 11.833 de 29 de dezembro de 2003, que é regularmente inscrita no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte ( SIMPLES), nos termos da lei N.9.317 de 05 de dezembro de 1996.

Para esse efeito, a declarante informa que:

1- Preenche os seguintes requisitos:

1.1- Conserva em boa ordem, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data da emissão os documentos que comprovam a origem de suas receitas e efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

1.2- Apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal.

2- O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no Art. 32 da Lei n. 9430 de 1996,  o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica ( art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária ( art. 1º da Lei 8.137 de 27/12/1990).

Belo Horizonte, 14 de julho de 2004

Seguem  abaixo  os  novos  códigos  de  CFOP – Código  Fiscal  de  Operações  e  Prestações mais utilizadas – que  devem  constar  nas  Notas  Fiscais  após  o  quadro  da  Natureza  Jurídica, a partir de 2.003 .

NOTAS  FISCAIS  DE  SAÍDAS  OU  PRESTAÇÕES  DE  SERVIÇOS:

NO ESTADO DE MINAS GERAIS:

CFOP



DESCRIÇÃO

5.101
Venda de produção do estabelecimento;

5.102
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros;

5.104
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do

           estabelecimento;

5.152 
Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros;

5.201
Devolução de compra para industrialização;

5.202
Devolução de compra para comercialização;

5.403 
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com;  

           Mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, na condição de 

           Contribuinte substituto;

5.405
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com 

           Mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, na condição de; 

           Contribuinte substituído

5.410
Devolução de compra para industrialização em operação com mercadoria 

           Sujeita ao regime de substituição tributária; 

5.411
Devolução de compra para comercialização em operação com mercadoria 

           Sujeita ao regime de substituição tributária;

5.551
Venda de bem do ativo imobilizado;

5.552
Transferência de bem do ativo imobilizado;

5.553
Devolução de compra de bem do ativo imobilizado;

5.556
Devolução de compra de material de uso ou consumo;

5.557
Transferência de material de uso ou consumo;

5.912
Remessa de mercadoria ou bem para demonstração;

5.913
Retorno de Mercadoria  ou Bem Recebido para Demonstração;

5.914
Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira;

5.915
Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo;

5.917
Remessa de mercadoria em Consignação Mercantil ou Industrial;

5.918
Devolução  de Mercadoria recebida em consignação mercantil;

5.949
Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado;

NOTAS  FISCAIS  DE  SAÍDAS  OU  PRESTAÇOES  DE  SERVIÇOS:

OUTROS  ESTADOS:

CFOP



DESCRIÇÃO

6.101
Venda de produção do estabelecimento;

6.102
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros;

6.104
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuadas fora do    estado;

6.107
Venda de produção do estabelecimento, destinada a não contribuinte;

6.118
Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e  

          Ordem do adquirente originário, em venda à ordem;

6.201
Devolução de compra para industrialização;

6.202
Devolução de compra para comercialização;

6.403
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto;

6.404
Venda de mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, cujo imposto já tenha sido retido anteriormente;

6.411
Devolução de compra para comercialização em operação co mercadoria 

          Sujeita ao regime de substituição tributária;

6.912
Remessa de mercadoria ou bem para demonstração;

6.913
Retorno de Mercadoria ou Bem recebido para Demonstração;

6.914
Remessa de Mercadoria ou bem para exposição ou feira;

6.915
Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo;

6.917
Remessa de mercadoria  em Consignação Mercantil ou Industrial;

6.918 Devolução de mercadoria recebida em Consignação.

6.949 Outras saídas de mercadorias ou prestação de serviços não especificadas

NOTAS  FISCAIS  DE  ENTRADAS NO ESTADO DE MINAS:

CFOP



DESCRIÇÃO

1.202
Devolução  de  venda  de  mercadoria (Ref.venda de  mercadoria  a           Consumidor  final);

3.102
Importação de mercadorias.

 Acima estão relacionados os CFOP`s mais utilizados. Qualquer outro tipo  de  situação  ao  preencher  a  Nota  Fiscal  Modelo. 1, favor entrar  em  contato  com nosso escritório.

Lembramos  também, sobre  o  preenchimento  do  Destinatário e Emitentes   das  mesmas :

· Nome  ou  Razão  Social; 

· CPF (Pessoa  Física); 

· CNPJ   e  Inscrição Estadual (EMPRESA);

· Endereço completo, CEP, Município..

ATENÇÃO:

· Estes dados  devem  estar  LEGÍVEIS, pois  estas  informações  serão  enviadas  para  a  Secretaria  do  Estado  através  do  SINTEGRA ( Sistema  Integrado  de  Informações  sobre  Operações  Interestaduais  com  Mercadorias  e  Serviços ).   

· A via contabilidade deverá estar legível para possibilitar a transcrição fiel para os documentos fiscais para evitar possíveis erros,  resultando em despesas desnecessárias para a empresa.


SINTEGRA: SISTEMA INTEGRADO DE INFORMAÇÕES SOBRE OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM MERCADORIAS E SERVIÇOS.

São arquivos eletrônicos entregues pela empresa mensalmente, visando o controle informatizado de todas as operações de entradas e saídas realizadas pelos contribuintes do ICMS. 

Esta ferramenta permitirá ao fisco o cruzamento das informações declaradas pela empresa e seu fornecedor, dificultando, com isso, a sonegação fiscal.

3.1. Modalidades de Tributação

SIMPLES MINAS

O SIMPLES MINAS substitui o Micro Gerais a partir de janeiro/2005 conforme Lei Estadual 15.219 de 07/07/2004, onde destacamos:

1) Empresa gerenciada por procurador não poderá ser enquadrada no Simples Minas;

2) Apenas a industria poderá destacar o ICMS nas NF´s de Saídas, se optar por calcular o ICMS sobre o total das vendas efetuadas no mês. As demais empresas terão as vendas calculadas de forma presumida, com base no valor das Entradas adicionado ao percentual de margem para cada atividade a ser definido pelo Estado, de acordo com o Código de Atividades mais a diferença de alíquota pelas compras fora do Estado. A industria poderá optar por calcular o ICMS sobre a venda presumida, na forma acima; 

3) Manutenção dos direitos aos abatimentos correspondentes ao benefício do Fundese e as aquisições de ECF;

4) O valor para calculo do ICMS devido será de acordo com a venda mensal e não mais o acumulado do ano;

Procure-nos. Converse com o nosso Setor Fiscal para esclarecer as suas dúvidas.

	Receita Líquida Tributável mensal
	Alíquota
	Valor a Deduzir

$

	Até R$5.675,00
	Zero
	0,00

	De R$5.607,01   a R$17.026,00
	0,5%
	28,38

	De R$17.026,01 a R$45.403,00
	2,0%
	283,77

	De R$45.403,01 a R$113.508,00
	3,0%
	737,80

	A partir de R$113.508,00
	4,0%
	1.872,88


Exemplo do cálculo:

R$100.000,00 x 3,00%


R$3.000,00

Valor a deduzir



R$   728,91

Líquido a recolher



R$2.271,09

Do valor do ICMS devido, parte é recolhida como ICMS  e parte poderá ser recolhida como FUNDESE. Soma-se ao ICMS a recomposição de alíquota quando houver compras de mercadorias fora do Estado.

Quem pode optar 

Microempresas com receita bruta anual inferior ou igual a 277.980,00 e Empresas de Pequeno Porte com receita bruta anual superior a 277.980,00 e igual ou inferior a 2.224.644,00.

Obrigações acessórias

· Afixação do Cartaz com cópia reduzida da Nota fiscal em local visível na empresa

· DAPI

· DAPI/SIMPLES

· DAMEF/VAF

· LEVANTAMENTO DO INVENTÁRIO ANUAL (apurado através do controle de estoque feito na empresa)

Livro Obrigatório

· RUDFTO

A falta dos Livros obrigatórios e o não cumprimento das obrigações acessórias, acarretarão multas para as empresas.

O livro RUDFTO deverá permanecer na empresa em local de fácil acesso para apresentação à fiscalização. Anotações sobre os blocos de NF’s confeccionados.

FUNDESE: Programa de Apoio Financeiro ao Desenvolvimento das Médias, Pequenas e Microempresas.

Este programa permite a empresa  contrair empréstimo de valores que variam de acordo com a receita da empresa bastando para tal fazer a opção do cadastramento para o pagamento mensal da Contribuição ao FUNDESE, valor este que é abatido do valor do ICMS a pagar.

DÉBITO E CRÉDITO

Base de Cálculo

ICMS destacado nas notas fiscais de venda de produtos e mercadorias, deduzido do crédito de ICMS destacado nas notas fiscais de compra.

Período de apuração - mensal
Quem pode optar: Qualquer empresa

Obrigações acessórias

· Entrega do DAPI; 

· VAF/DAMEF;

· Escrituração dos Livros de Entrada e Saída de Mercadorias, apuração de ICMS, Registro de Inventário, livro de Controle da Produção e Estoque.

3.2. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA

Toda a compra de mercadorias adquirida de outro Estado que não seja para revenda, estará sujeita ao recolhimento do diferencial de alíquota, se a alíquota do ICMS destacada na Nota Fiscal for menor que a praticada em MG, a empresa deverá emitir uma guia com a diferença e fazer o devido pagamento.

ECF ( Emissor de Cupom Fiscal) – Lei 14.699/2003

Quem tem que usar:

Os estabelecimentos que exercem atividade de venda, revenda de mercadoria, bens a varejo. 

Exemplos:

· Comércio varejista;

· Materiais de construção;

· Supermercados;

· Farmácia e drogaria;

· Bazar e armarinho;

· Açougue, Casa de carne e peixaria;

· Bar, restaurante, pizzaria e churrascaria;

· Pastelarias e lanchonetes;

·  Posto de revenda de combustível;

· Panificadora e confeitaria;

· Lojas de departamentos ( varejo diversificado);

· Oficina de serviços com emprego de material;

Estão desobrigadas da emissão de documento fiscal por equipamento Emissor de Cupom Fiscal ( ECF )  a microempresa com receita bruta anual até R$ 120.000,00, exceto quando mantiver, no recinto de atendimento ao público, equipamento que possibilite o Registro ou o Processamento de dados relativos a operação com mercadorias ou prestação de serviços ou a impressão de documento que se assemelhe ao Cupom Fiscal.

O estabelecimento industrial, atacadista ou distribuidor estará obrigado à emissão de documento fiscal por ECF caso realize vendas no varejo, o qual deverá criar a seção de varejo. 

O trânsito de mercadoria destinada a consumidor final situado no Estado poderá ser acobertado por documento fiscal emitido por ECF, desde que o próprio equipamento imprima o nome ou a razão social, endereço, número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ambos do Ministério da Fazenda, ou o número de outro documento oficial de identificação do adquirente.
A falta do Emissor de Cupom Fiscal acarretará em multa para as empresas.

4. Obrigações Municipais

A prefeitura de cada município é responsável pela emissão do Cartão de Inscrição Municipal e pela liberação do Alvará de Localização de todas as empresas que são constituídas. Cada município tem sua legislação própria quanto à alíquota do ISSQN e retenções, porém devem obedecer a Lei Complementar 116/2003 (Federal) e a lista de serviços.

4.1. Modalidade de Tributação

Estimativa – a base de cálculo do imposto é determinada pela prefeitura após verificação da média de faturamento da empresa e suas despesas. A estimativa pode ser renovada anualmente com a adequação de novos valores.

Por profissional – o ISSQN pode ser recolhido através de um valor fixo para cada estabelecido profissional da empresa. Prevalece apenas para empresas com atividades que dependem de habilitação profissional e obedeçam a legislação vigente.

Pelo faturamento – a empresa recolhe o ISSQN através de alíquota determinada pela legislação para cada tipo de serviços de acordo com cada município obedecendo a alíquota mínima de 2% conforme Lei Complementar (Federal) 116/2003.

4.2. Atribuições da Empresa

As empresas são obrigadas a emissão de notas fiscais de serviços quando não recolhem o ISSQN por estimativa ou por nº de profissionais liberais. As notas fiscais devem ser emitidas conforme modelo da página 20 (?) com as devidas retenções quando for o caso, conforme mencionado na página 19 (?).

4.3.  Vencimento do imposto

O ISSQN tem o vencimento estabelecido por cada município. Em Belo Horizonte, por exemplo, o vencimento é todo dia 05 do mês seguinte ao fato gerador.

4.4.  Obrigações Acessórias

Conforme legislação da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, todas as empresas estabelecidas neste município devem informar mensalmente as notas fiscais referentes aos serviços prestados e aos serviços contratados através do arquivo magnético DES (Declaração Eletrônica de Serviços). Este arquivo deve ser entregue até o dia 20 do mês seguinte ao fato gerador. Portanto, todos os campos da nota fiscal de serviços devem ser preenchidos corretamente e de forma legível, pois tais dados serão utilizados para preenchimento da DES. A falta de entrega desta declaração a
SETOR PESSOAL

1 - Estrutura do departamento e suas competências

O departamento pessoal é responsável pela confecção e emissão dos relatórios inerentes aos empregados e sócios da empresa, para atender às legislações do INSS, FGTS, Ministérios do Trabalho, Sindicatos e Receita Federal.

Os princípios básicos a serem seguidos são regidos pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho e geram obrigações acessórias que “atingem” o INSS, FGTS e os Sindicatos da classe que regem as convenções coletivas de trabalho firmadas entre os  sindicatos patronais e dos empregados.

.

2 – Princípios básicos 

· É proibida a permanência de empregados na empresa sem o devido registro na CTPS e recolhimentos das obrigações acessórias.

· A CTPS dos empregados não poderá ficar retida na empresa por mais de 48 horas e deverá ser entregue através de recibo.

· Livros Obrigatórios:
- Registro de empregados ou fichas

- Registro de Inspeção do trabalho


* Deverão ser mantidos na empresa em local de fácil acesso para apresentação ao fiscal do Ministério do Trabalho.

3 - Obrigações Acessórias:

· PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

A empresa deverá contratar um engenheiro do Trabalho que avaliará o grau de risco ao qual o empregado está sujeito e emitirá um relatório para ser apresentado para o fiscal .

· PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional

É o controle dos ASO’s (Atestado de Saúde Ocupacional) admissional, demissional e periódico feito por um médico do trabalho com o qual a empresa deverá firmar um contrato. Este médico emitirá anualmente um relatório atestando sobre a saúde dos empregados para ser apresentado para o fiscal.

· PPP – Programa profissiográfico previdenciário

É um documento laboral emitido por um médico do trabalho que contém informações ambientais que abrangem, entre outros, os agentes nocivos ambientais a que o trabalhador esteve ou está efetivamente exposto na empresa, sua intensidade ou concentração.A empresa deverá comprovar a entrega de uma das vias ao trabalhador mediante recibo por ocasião do encerramento de contrato de trabalho ou término da prestação de serviço do cooperado. 

LPCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho

Estes quatro programas são exigências do INSS, e sua inobservância acarretará multas à empresa. Caso seja comprovado que o empregado ficou doente em função de sua ocupação, a empresa assumirá as despesas do empregado referente ao tempo que ele permanecer afastado.

SINDICATO - A empresa deverá seguir as determinações da convenção coletiva regida pelo sindicato da classe, escolhido mediante a atividade da empresa ou o cargo do empregado.

VALE TRANSPORTE - A empresa deverá fornecer vale transporte para todos os empregados, os mesmos devem ser  adquiridos no SETRANSP ou  nos postos de vendas com recibos. O pagamento de vale transporte em dinheiro, se não previsto em convenção coletiva, além de integrar o salário do empregado para todos os efeitos é considerado crime.

FOLHA DE PAGAMENTO - Enviar até o dia 25 de cada mês para a contabilidade o ponto dos funcionários, para o cálculo de faltas, HE’s, etc, para a confecção da folha de pagamento e recibos de salários.

SALÁRIO FAMÍLIA - Sempre nos meses de maio e novembro enviar declaração de freqüência escolar e xerox do cartão de vacinas atualizado dos filhos menores de 14 anos dos empregados, para o repasse do salário família.

QUADRO DE HORÁRIO - Anexar ao quadro de horário atualizado a cópia da última GPS paga.

CARNÊ DE INSS - Os valores pagos aos sócios, autônomos e às cooperativas, deverão constar na GFIP e sobre os mesmos deverão ser retidos 11% e recolhidos ao INSS juntamente com a guia da empresa e não mais no carnê como anteriormente. À partir da competência abril/2003 o contribuinte individual deixa de recolher em carnê a contribuição descontada pela empresa. Recolhe em carnê as contribuições decorrentes de serviços prestados a pessoa física ou a contratantes dispensados de efetuar o desconto. Recolhe também em carnê eventual complementação, caso a remuneração recebida das empresas não atinja o limite mínimo (01 salário mínimo, atualmente R$240,00).

EMPREGADO MENOR – É proibido contratar empregado menor de 16 anos, salvo como aprendiz, desde que o menor esteja matriculado em um curso técnico  profissionalizante no Senai, curso secundário profissionalizante ou de graduação superior..

A Constituição federal de 1988, em seu art.7º Inc.XXXIII proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos.
GESTANTE – A empregada tem direito a estabilidade à partir da comunicação da gravidez à empresa e de 30 dias após o término da licença maternidade que é de 120 dias. Desde que a convenção coletiva da categoria não estabeleça prazo maior.

A mãe terá direito à 1(uma) hora diária para amamentar seu filho, até que este complete 6 meses de idade.

A partir de 01/09/2003 o salário maternidade da segurada empregada deverá ser pago diretamente pela empresa empregadora, exceto em casos de adoção.

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA – A empresa deverá firmar um contrato a título de experiência com o empregado de até 90 dias, sendo que ao término do mesmo não estará obrigado a pagar o aviso prévio e nem 50% de multa rescisória.

No caso de rescisão antecipada por parte da empresa, a mesma pagará 50% a título de indenização do restante que faltar para terminar o contrato.

Na rescisão antecipada por parte do empregado, não haverá o mesmo tratamento, pois o desconto do empregado da indenização só poderá ser feita se a empresa provar que tal procedimento acarretou em prejuízo para a empresa.

Obs: O Contrato de Experiência só é válido quando registrado na CTPS (carteira de trabalho) do empregado.

JORNADA DE TRABALHO E CARTÃO DE PONTO
 

A jornada normal de trabalho é de 220 horas mensais e 44 horas semanais, exceto algumas atividades que tem jornada diferenciada. Exemplos: Digitadores, telefonistas, . . . . 

 

O cartão de Ponto deve ser providenciado assim que o empregado for admitido.

 

A toda empresa com mais de 10 empregados é obrigatório a anotação da hora de entrada e saída, inclusive o intervalo para alimentação, em registro manual, mecânico ou eletrônico.

As empresas com menos de 10 empregados estão desobrigados deste procedimento, entretanto, para um controle mais eficiente da jornada de seus empregados é necessário que façam também o controle através do Livro de Ponto.

JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA
 

Toda empresa poderá contratar empregados para trabalharem com jornada reduzida e salário proporcional as horas trabalhadas.

Não poderão fazer horas extras os empregados contratados em jornada reduzida.

 

Férias na Jornada Reduzida:

 

18 dias para jornada semanal superior a 22 horas até 25 horas;

16 dias para jornada semanal superior a 20 horas até 22 horas;

14 dias para jornada semanal superior a 15 horas até 20 horas;

12 dias para jornada semanal superior a 10 horas até 15 horas;

10 dias para jornada semanal superior a 05 horas até 10 horas;

08 dias para jornada igual ou INFERIOR a 05 horas.

 

Não é permitido converter parte das férias em Abono Pecuniário, nem o parcelamento em 02 períodos.

 

O empregado que contar com mais de 07 (sete) faltas no período aquisitivo, terá seu período de férias reduzido à metade.

 

 ACIDENTE DE TRABALHO
 

Todo acidente do trabalho ou doença profissional deverá ser comunicado pela empresa ao INSS até o 1º dia útil seguinte ao da ocorrência. O CAT será preenchido em 06 vias e a entrega será de competência da empresa. (enviar cópia atestado para contabilidade).

 

O empregado afastado por motivo de acidente de trabalho tem uma estabilidade de 01 ano após o retorno ao trabalho.

 
RECLAMATÓRIAS TRABALHISTAS – Em caso de Decisões Judiciais, a empresa deverá enviar cópia da Sentença para a contabilidade imediatamente, para o cálculo dos encargos trabalhistas nela previstos.

ADICIONAL NOTURNO – Todo empregado que trabalhar no horário compreendido entre 22:00 hs de um dia e 05:00 hs. do dia seguinte, fará jus ao Adicional Noturno correspondente a 20% do valor da hora normal de trabalho, salvo se em convenção coletiva de trabalho estabelecer limite superior.

4 - Documentos necessários para admissão de empregado.

· CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social;

· Atestado admissional;

· 01 foto 3x4 atualizada;

· Comprovante de endereço;

· Xerox da Carteira de Identidade e CPF;

· Xerox do título de eleitor;

· Xerox do Certificado de reservista;

· Xerox da carteira de motorista;

· Xerox do cartão de Pis;

· Xerox da certidão de nascimento, do  cartão de vacina e do comprovante de escolaridade para quem tem filhos menores de 14 anos.

OBS: Estes documentos deverão ser enviados para a contabilidade juntamente com a ficha de cadastro e o livro registro de empregados para as devidas anotações.

5 - Procedimentos para concessão de férias 

O art.130 da CLT estabelece que, após cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho o empregado terá direito a férias. 

A concessão das férias será participada por escrito ao empregado com antecedência de no mínimo 30 dias e paga com 02 dias de antecedência de seu gozo

O valor equivale ao salário acrescido de 1/3. O acumulo de 02 férias vencidas ensejará ao pagamento em dobro.

OBS: As férias concedidas ao empregado antes do período legal, ou seja, antes de 12 meses de trabalho, por não ser direito adquirido, o empregado poderá reivindicar as férias novamente. Juridicamente as férias concedidas antes do vencimento são consideradas como licença remunerada.

5.1-Férias coletivas:

 Os pré requisitos para concessão de férias coletivas são:

· Podem ser gozadas em até 2 períodos anuais desde que nenhum deles         seja inferior a 10 dias corridos;                

· Não poderá ser inferior a 10 dias;

· Deverá ser concedida para todos os empregados da empresa ou todos de um determinado setor quando a empresa for setorizada;

· Homologar junto ao Ministério do Trabalho uma autorização para a concessão com 15 dias de antecedência  ao início do gozo e enviar uma cópia para o sindicato;

· Anexar no quadro de aviso da empresa com 15 dias de antecedência ao gozo.

6 - Procedimentos para Demissão

· Ao demitir o empregado, a empresa deverá emitir o Aviso prévio com 30 dias de antecedência ou indenizar o aviso, que equivale ao salário de 01 mês de trabalho;

· Se o aviso prévio for trabalhado, a rescisão deverá ser paga em 24 horas após o término;

· Se o aviso for indenizado, ou seja, não for cumprido, a rescisão deverá ser paga em 10 dias a  contar da data do aviso;

· Se o aviso for dado pelo empregador, o empregado poderá fazer a opção de trabalhar os 30 dias com uma redução de 2 horas na jornada diária ou trabalhar 23 dias e ficar 7 dias em casa;

· Mesmo nesta hipótese, a rescisão só acontecerá no final dos 30 dias.

6.1 - Cálculos rescisórios:

Na rescisão contratual o empregador deverá pagar o 13º salário vencido e proporcional, as férias vencidas e proporcionais, o saldo de salário, o aviso prévio, e no caso de demissão sem justa causa depositar multa 50% a saldo do FGTS.


6.2- Rescisão Negativa:

Quando a rescisão der saldo negativo proveniente de pedido de demissão por parte do empregado e o mesmo não cumpre o aviso prévio, o saldo só deverá ser reembolsado pelo empregado se a empresa provar que  tal procedimento acarretou em prejuízo para a empresa.

7 - Autenticidade de documentos.

O contrato de experiência, acordo de compensação de horas, opção pelo vale transporte, ticket refeição, declaração de dependentes para o INSS e Imposto de Renda, recibos de salários, 13º salário, férias, etc, têm que ser assinados  e datados pelos empregados, para que não perca a sua eficácia. As primeiras vias pertencem à empresa e a 2ª via carbonada, já assinada e datada, ao empregado.

8 - Analfabeto

Ao dar ao empregado algum documento para assinar certifique-se de que ele não seja analfabeto.Caso seja, solicitar aposição de sua impressão digital acompanhada de pelo menos a assinatura de 2 testemunhas, para que não venha depois o empregado dizer que não recebeu o salário e que colocou a impressão digital em papel cujo teor não tinha condições de reconhecer. 

Obs: A justiça tem entendido que um desenho no lugar da assinatura do analfabeto tem maior valor.

9 - Pagamento de Salários

O pagamento dos salários dos empregados deverá ser feito até o 5º dia útil do mês, lembrando que os sábados são considerados dias úteis. Caso a empresa não tenha expediente aos sábados o pagamento deverá ser feito no dia imediatamente anterior.

10- Custo de cada empregado para a empresa 

Os valores em percentuais abaixo refletem aproximadamente o custo sobre o salário  de cada empregado para a empresa, pois depende da atividade de cada empresa.

Além dos percentuais abaixo devem ser consideradas as incidências de INSS e FGTS sobre as férias e o 13º salário, aviso prévio, licença paternidade, faltas legais, afastamento por acidente / doença, vale transporte.

Contempladas todas as rubricas acima o custo real do empregado varia entre 90% e 110% do seu salário mensal.

Empresa Optante pelo Simples

Modelo exemplificativo:


[image: image5.wmf]Custo Direto C/ Funcionários

Salário, Provisões e Encargos Sociais

Salário

Valor Salário Bruto

100,00%

1.000,00

     

 

Sub Total.........

100,00%

1.000,00

   

 

Provisões 13º + Férias + 1/3 + A.Prévio

Férias + 1/3

11,12%

111,20

        

 

13º Salário

8,33%

83,30

          

 

Aviso Prévio

8,33%

83,30

          

 

Sub Total.........

27,78%

277,80

      

 

Encargos Sociais

FGTS

8,00%

80,00

          

 

Multa FGTS

3,00%

30,00

          

 

Sub Total.........

11,00%

110,00

      

 

Encargos Sociais S/ Provisões 13º + Férias + 1/3 + A.Prévio

FGTS S/ Provisões

2,22%

22,20

          

 

Multa FGTS S/ Provisões

0,94%

9,40

            

 

Sub Total.........

3,16%

31,60

         

 

Total...............

141,94%

1.419,40

  

 

Custos Adicionais com Funcionários

Transporte e Alimentação

Vale Transporte

-

                                

 

0,00%

-

              

 

Vale Refeição

-

                                

 

0,00%

-

              

 

Total...............

-

             

 

Total Custos Diretos C/ Funcionários

141,94%

1.419,40

  

 


Empresa não Optante pelo Simples

Modelo exemplificativo:


[image: image6.wmf]Custo Direto C/ Funcionários

Salário, Provisões e Encargos Sociais

Salário

Valor Salário Bruto

100,00%

1.000,00

     

 

Sub Total.........

100,00%

1.000,00

   

 

Provisões 13º + Férias + 1/3 + A.Prévio

Férias + 1/3

11,12%

111,20

        

 

13º Salário

8,33%

83,30

          

 

Aviso Prévio

8,33%

83,30

          

 

Sub Total.........

27,78%

277,80

      

 

Encargos Sociais

INSS Empresa

20,00%

200,00

        

 

INSS Terceiros

5,80%

58,00

          

 

INSS S.A.T.

2,00%

20,00

          

 

FGTS

8,50%

85,00

          

 

Multa FGTS

4,00%

40,00

          

 

Sub Total.........

40,30%

403,00

      

 

Encargos Sociais S/ Provisões 13º + Férias + 1/3 + A.Prévio

INSS S/ Provisões

7,73%

77,30

          

 

FGTS S/ Provisões

2,37%

23,70

          

 

Multa FGTS S/ Provisões

1,12%

11,20

          

 

Sub Total.........

11,22%

112,20

      

 

Total...............

179,30%

1.793,00

  

 

Custos Adicionais com Funcionários

Transporte e Alimentação

Vale Transporte

-

                                

 

0,00%

-

              

 

Vale Refeição

-

                                

 

0,00%

-

              

 

Total...............

-

             

 

Total Custos Diretos C/ Funcionários

179,30%

1.793,00

  

 


EMPREGADO DOMÉSTICO:

Entende por empregado doméstico aquele que presta serviços de natureza contínua  não lucrativa à pessoa ou família no âmbito residencial destas.

OBS: Os motoristas e caseiros nas condições acima são considerados como empregados domésticos.

O empregado doméstico não tem direito a:

· Horas Extras;

· Adicional noturno;

· Adicional de periculosidade;

· Benefícios referentes a acidente de trabalho;

· Seguro desemprego (caso não seja optante pelo FGTS);

· FGTS (opcional);

· PIS;

· Estabilidade provisória de emprego (gestante).

O empregado doméstico tem direito a:

· A CTPS deverá ser assinada e recolher mensalmente o Carnê de INSS;

· Vale transporte;

· Aviso prévio;

· Seguro desemprego, se o empregador fizer opção pelo FGTS;

· Licença maternidade;

· Auxílio doença;

· Férias de 20 dias úteis + 1/3, a cada período aquisitivo.

· 13° Salário

Segue abaixo a lista de documentos que devem ficar separados em  pasta, para que sejam apresentados a qualquer fiscal que visite a empresa, observado a peculiaridade de cada atividade.

· Cópia do contrato social e alterações contratuais;

· Cópia do contrato de aluguel;

· Cópia do cartão de CNPJ;

· Cópia do cartão de Inscrição Estadual;

· Cópia do FIC – Ficha de Inscrição Cadastral da PMBH;

· Cópia do Alvará de localização;

· Cópia da última guia da Taxa de Fiscalização e Funcionamento;

· Cópia da última guia de IPTU;

· Cópia da Carteira de Identidade e CPF dos sócios;

· Pedido de permanência dos livros na contabilidade;

· Cópia do Alvará Sanitário;

· Cópia das Carteiras de saúde dos funcionários;

· Cópia da BIA – CADAN (Cadastro de anúncios e placas);

· Cópia da licença de anúncios;

· Cópia da última taxa de anúncio;

· DCC – Declaração Cadastral do Contabilista;

· Registro no Conselho da Categoria da Empresa;

· Escritura do Imóvel com registro em Cartório;

· Projeto de incêndio aprovado pelo Corpo de Bombeiros;

· Projetos de Construção (planta Baixa, Hidráulica e Elétrica) devidamente aprovados pela Prefeitura;

· Alvará de Construção;

· Baixa e habite-se da Obra na Prefeitura;

· Averbação da construção na escritura e registro;

Documentos que devem ficar fixados em quadro visível.

· Alvará de Localização e Funcionamento;

· Cartão de CNPJ;

· FIC – Ficha de Inscrição Cadastral da Prefeitura;

· Quadro de Horário de Trabalho atualizado;

· Quadro de Horário de Trabalho de menores atualizado;

· Escala de revezamento de serviços para folgas atualizadas;

· Placa em tamanho padrão com um dos dizeres, conforme o caso:

“Este estabelecimento é obrigado a emitir Notas Fiscais de Prestação de Serviços.”

Sites úteis:

· www.caixa.gov.br
· www.receita.fazenda.gov.br
· www.pbh.gov.br
· www.fazenda.mg.gov.br
· www.jucemg.mg.gov.br
· www.mpas.gov.br
· www.pgfn.gov.br
· www.mte.gov.br
· www.aduaneiras.com.br
· www.sebraemg.com.br
· www.bc.com.br
Segue lista de documentos que devem ser enviados para a contabilidade no final de cada mês.

· Notas fiscais de serviços prestados e/ou vendas;

· Contribuições trabalhistas;

· Guias de impostos e contribuições pagas, IPTU, TFLF;

· Comprovante de pagamento da GPS – Guia da Previdência Social;

· Comprovante de pagamento do FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

· Comprovante de recibos de salários, devidamente assinados;

· Comprovante de pagamento de PIS;

· Comprovante de pagamento da COFINS;

· Comprovante de pagamento de IRPJ e CSLL – sobre o lucro líquido da PJ;

· Comprovante de pagamento de IRRF;

· Comprovante de pagamento de retenção PIS/COFINS/CSLL;

· Honorários contábeis;

· Recibos de aluguel;

· Extratos bancários: conta corrente, aplicação e cartões de crédito;

· Notas fiscais de compra de mercadorias;

· Duplicatas de fornecedores;

· Despesas de assistência médica;

· Demais documentos de todas as despesas realizadas durante o mês, tais como: água, luz, telefone, correios, fretes, condomínios, vales transportes, etc.

Segue abaixo a lista de documentos e o período em que devem ser arquivados.

	 TIPO DE DOCUMENTO


	PRAZO DE VALIDADE

	Folha de Pagamento
	05 anos

	Recibos de Salários
	05 anos

	Gefip
	30 anos

	Gps
	10 anos

	Atestado admissional
	20 anos

	Atestado demissional
	20 anos

	Férias
	05 anos

	Rescisões
	02 anos

	Grfc
	30 anos

	Caged
	03 anos

	Rais
	05 anos

	PCMSO
	20 anos

	PPRA
	20 anos

	Diário
	indeterminado

	Razão
	Indeterminado

	Documentos de caixa
	05 anos

	SIMPLES
	 05 anos

	REFIS
	05 anos

	  IRPJ
	05 anos

	Nota Fiscal
	05 anos

	Contribuição Social
	05 anos

	DIRF
	05 anos

	DCTF
	05 anos

	DAPI
	05 anos

	DAMEF/VAF
	05 anos

	ICMS
	05 anos

	FUNDESE
	05 anos

	TFLF
	05 anos

	TFA
	05 anos

	Registro Serviços Prestados
	05 anos

	Registro Saídas Mercadorias
	05 anos

	Registro Entradas Mercadorias
	05 anos

	Apuração de ICMS
	Indeterminado

	  Registro de Inventário
	05 anos

	Ped
	Indeterminado

	Alteração Contratual
	Indeterminado

	Cartão de CNPJ
	Indeterminado

	Inscrição Estadual
	Indeterminado

	Documentos Sócios
	Indeterminado

	Base carimbo CNPJ e assinatura.
	Indeterminado


Setor Estratégico:

Treinamentos

Planejamento Estratégico

Uma boa estratégia é  essencial para a sobrevivência de uma organização nos momentos de grande turbulência. 

Portanto você deverá saber responder estas perguntas:

1. Onde estou?

1- Onde quero chegar?

2- Como fazer para chegar lá?

· Negócio

É o que você oferece aos clientes visando satisfazer as suas necessidades

· Foco 

Estabelecer o perfil de clientes a quem os seus produtos deseja atingir.

· Ameaças  e Oportunidades

Identificar as ameaças internas e externas para o seu negócio

Identificar seus pontos fortes e fracos

· Objetivos 

Listar os objetivos da empresa

· Metas 

Estabelecer as metas da empresa e dos colaboradores com datas

· Plano de ação

Montar o plano de ações para cumprimento dos objetivos e metas

Diagnóstico Empresarial

Constitui em uma análise de dados das causas de baixa produtividade, desempenho e potencialidade da empresa, para identificar as deficiências, através da qual será elaborado um sistema de reorganização e orientar na tomada de decisões.
Visitas
Todas as orientações pertinentes ao desenvolvimento da empresa serão passadas por escrito ou por telefone e havendo necessidade pessoalmente. Caso a empresa não tenha alguém disponível para ir ao escritório, será disponibilizado um pessoa para ir até a empresa. Toda vez que a empresa necessitar de uma visita de alguém do nosso escritório, entrar em contato imediatamente, 

AGENDA DE OBRIGAÇÕES

Setor Fiscal

	Imposto/contribuição
	Vencimento

	ISSQN
	BH dia 05 do mês subseqüente (depende da legislação de cada município)

	PIS
	Até o dia 15 do mês subseqüente

	COFINS
	Até o dia 15 do mês subseqüente

	ICMS Comércio
	Dia 09 do mês subseqüente

	ICMS Indústria
	Dia 15 do mês subseqüente

	IRRF
	Até o dia 10 do mês subseqüente ao fato gerador

	ICMS Simples
	Dia 25 do 2º mês subseqüente ao fato gerador

	FUNDESE
	Dia 25 do 2º mês subseqüente ao fator gerador

	Simples Federal
	Até o dia 20 do mês subseqüente

	IRPJ Mensal
	Até o último dia útil do mês seguinte ao fato gerador

	IRPJ Trimestral
	Até o último dia útil do mês seguinte ao encerramento do trimestre

	CSLL Mensal
	Até o ultimo dia útil do mês seguinte ao fato gerador

	CSLL Trimestral
	Até o ultimo dia útil do mês seguinte ao encerramento do trimestre

	IPI
	Até o dia 15 do mês seguinte do fato gerador


Setor Pessoal
 

	OBRIGAÇÃO


	VENCIMENTO



	Guia de INSS (GPS)

 
	Dia 02 se cair em sábado, domingo ou feriado prorrogar para o 1º  

dia útil seguinte (Valor inferior a R$25,00 acumular para mês 

seguinte);



	Salários


	até 5º dia útil do mês subsequente



	 

FGTS (GFIP)

  
	Dia 07 – Se cair em sábado, domingo e feriado antecipar  



	INSS (carnê)

  
	Dia 15, (inferior a R$25,00 acumular);



	Fechamento de Ponto

 dos funcionário
	Dia 25 de cada mês



	Contribuição Sindical

dos empregados  

 
	Dia 30 do mês subseqüente ao desconto



	GRFP

 
	No dia do pagamento da rescisão



	AVISO PRÉVIO

INDENIZADO   

 
	No décimo dia contado da data de notificação da demissão;



	AVISO PRÉVIO

 TRABALHADO


	No 1º dia útil após o desligamento do empregado;




CFOP – Seu preenchimento está atrelado à natureza da operação, que pode ser um único código ou diversos. Para se ter mais de um código, devemos colocar em dados do produto, após a descrição de cada um deles, seu código correspondente. Se não houver espaço no campo dados complementares.























NATUREZA DA OPERAÇÃO – Faz-se necessário identificar aquilo que usualmente e erroneamente chamamos de simples remessa. Se por exemplo é para comércio ou para conserto.
































DATA E HORA – O não preenchimento da data e hora de saída das mercadorias, significa que a mesma será considerada  como saída do estabelecimento na data de emissão.











ALÍQUOTA -  Ao não colocar a alíquota específica da mercadoria, podemos considerar que desconhecemos se existe alguma redução da base de cálculo ou se estamos usando a alíquota corretamente.





CST – É composto de três números, onde o primeiro representa a origem da mercadoria e, a dezena, o tipo de tributação.








BASE DE CALCULO – Quando houver benefício fiscal,é a base de cálculo de imposto que deverá ser reduzida e não a alíquota,conforme determina o RICMS.





OS CAMPOS DE TRANSPORTADOR – Não deverão ser preenchidos com a expressão “o mesmo” e, sim, com os dados completos de quem realmente vai transportar.





“NÃO GERA  DIREITO A CRÉDITO” . 











Nome e endereço do cliente, CNPJ, Insc.Estadual e data.























Discriminar a quantidade, a descrição do serviço o valor unitário e o total.





Nome e endereço do consumidor e data.























Discriminar a quantidade, a descrição da mercadoria o valor unitário e o total.
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_1199682449.xls
Plan1

		MICROEMPRESA

		Receita Bruta Anual										Comércio		Serviço		Com./Serv.		Indústria		Ind./Serv.

		Até						60,000.00				3.00%		4.50%		4.50%		3.50%		5.25%

		De		60,000.01		a		90,000.00				4.00%		6.00%		6.00%		4.50%		6.75%

		De		90,000.01		a		120,000.00				5.00%		7.50%		7.50%		5.50%		8.25%

		De  120.000,00    1    240.000,00		120,000.01		a		240,000.00				5.40%		8.10%		8.10%		5.90%		8.85%






_1199682512.xls
Plan1

				EMPRESA DE PEQUENO PORTE

		Receita Bruta Anual								Comércio		Serviço		Com./Serv.		Indústria		Ind./Serv.

		Até						360,000.00		5.80%		8.70%		8.70%		6.30%		9.45%

		De		360,000.01		a		480,000.00		6.20%		9.30%		9.30%		6.70%		10.05%

		De		480,000.01		a		600,000.00		6.60%		9.90%		9.90%		7.10%		10.65%

		De		600,000.01		a		720,000.00		7.00%		10.50%		10.50%		7.50%		11.25%

		De		720,000.01		a		840,000.00		7.40%		11.10%		11.10%		7.90%		11.85%

		De		840,000.01		a		960,000.00		7.80%		11.70%		11.70%		8.30%		12.45%

		De		960,000.01		a		1,080,000.00		8.20%		12.30%		12.30%		8.70%		13.05%

		De		1,080,000.01		a		1,200,000.00		8.60%		12.90%		12.90%		9.10%		13.65%

		De		1,200,000.01		a		1,320,000.00		9.00%		13.50%		13.50%		9.50%		14.25%

		De		1,320,000.01		a		1,440,000.00		9.40%		14.10%		14.10%		9.90%		14.85%

		De		1,440,000.01		a		1,560,000.00		9.80%		14.70%		14.70%		10.30%		15.45%

		De		1,560,000.01		a		1,680,000.00		10.20%		15.30%		15.30%		10.70%		16.05%

		De		1,680,000.01		a		1,800,000.00		10.60%		15.90%		15.90%		11.10%		16.65%

		De		1,800,000.01		a		1,920,000.00		11.00%		16.50%		16.50%		11.50%		17.25%

		De		1,920,000.01		a		2,040,000.00		11.40%		17.10%		17.10%		11.90%		17.85%

		De		2,040,000.01		a		2,160,000.00		11.80%		17.70%		17.70%		12.30%		18.45%

		De		2,160,000.01		a		2,280,000.00		12.20%		18.30%		18.30%		12.70%		19.05%

		De		2,280,000.01		a		2,400,000.00		12.60%		18.90%		18.90%		13.10%		19.65%
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		Custo Direto C/ Funcionários

				Salário, Provisões e Encargos Sociais

						Salário

								Valor Salário Bruto						100.00%		1,000.00

												Sub Total.........		100.00%		1,000.00

						Provisões 13º + Férias + 1/3 + A.Prévio

								Férias + 1/3						11.12%		111.20

								13º Salário						8.33%		83.30

								Aviso Prévio						8.33%		83.30

												Sub Total.........		27.78%		277.80

						Encargos Sociais

								FGTS						8.00%		80.00

								Multa FGTS						3.00%		30.00

												Sub Total.........		11.00%		110.00

						Encargos Sociais S/ Provisões 13º + Férias + 1/3 + A.Prévio

								FGTS S/ Provisões						2.22%		22.20

								Multa FGTS S/ Provisões						0.94%		9.40

												Sub Total.........		3.16%		31.60

												Total...............		141.94%		1,419.40

				Custos Adicionais com Funcionários

						Transporte e Alimentação

								Vale Transporte				- 0		0.00%		- 0

								Vale Refeição				- 0		0.00%		- 0

												Total...............				- 0

		Total Custos Diretos C/ Funcionários												141.94%		1,419.40
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		Custo Direto C/ Funcionários

				Salário, Provisões e Encargos Sociais

						Salário

								Valor Salário Bruto						100.00%		1,000.00

												Sub Total.........		100.00%		1,000.00

						Provisões 13º + Férias + 1/3 + A.Prévio

								Férias + 1/3						11.12%		111.20

								13º Salário						8.33%		83.30

								Aviso Prévio						8.33%		83.30

												Sub Total.........		27.78%		277.80

						Encargos Sociais

								INSS Empresa						20.00%		200.00

								INSS Terceiros						5.80%		58.00

								INSS S.A.T.						2.00%		20.00

								FGTS						8.50%		85.00

								Multa FGTS						4.00%		40.00

												Sub Total.........		40.30%		403.00

						Encargos Sociais S/ Provisões 13º + Férias + 1/3 + A.Prévio

								INSS S/ Provisões						7.73%		77.30

								FGTS S/ Provisões						2.37%		23.70

								Multa FGTS S/ Provisões						1.12%		11.20

												Sub Total.........		11.22%		112.20

												Total...............		179.30%		1,793.00

				Custos Adicionais com Funcionários

						Transporte e Alimentação

								Vale Transporte				- 0		0.00%		- 0

								Vale Refeição				- 0		0.00%		- 0

												Total...............				- 0

		Total Custos Diretos C/ Funcionários												179.30%		1,793.00
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		P R O T O C O L O   D E   D O CU M E N T O S  -  0001

		Empresa: Demonstração Ltda

		Endereço: Av. Afonso Pena, 999, Centro - Belo Horizonte

		De: Fulano de tal - Diretor da Empresa

		Para: Fulano de tal - Departamento Contábil

		Data emissão: ___/___/______

		ÍTEM				DESCRIÇÃO				QUANTIDADE				COMPET.				VALOR

		1				NOTA FISCAL Nº 00001				1

		2				PIS				1				Sep-04				650.00

		3				COFINS				1				Sep-04				3,000.00

		4				LIVRO REGISTRO EMPREGADOS Nº 01				1

		Recebido em: ____/____/________                   Recebido por:__________________________

		Hora: ___________                                                 Assinatura:________________________






